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CONTRATO DE FORNEC IMENTO  N." 030/2018 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE FAZEM 
ENTRE Si O MUNICÍPIO DE 
JABORANDi - BAHIA E A EMPRESA 
GLOBO E4RMA LTDA ME. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORANDJ, BAHT, pessoa jurídica de dfteito 
público interno, inscrito no CNPJ n.° ii .42,.493IO00 1 -1 com scdc na Âv, Francisco Moreira 
Alves, 45, Centro. Jaborandi. Estado da Bahia. doravante denominado simplesmente 
T.00ATARIO, legalmente representado pelo Sr, Daniel Rodrigues de Moura - Secrelârio 
Municipal de Saóde, brasileiro portadora do RG ii," 090.32,K46-68 SSP/BA e CPF n.° 
029.35,565-40, residente e domiciliado a Avenida Francisco Moreira Alves, sh, Centro, 
Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
GLOBO FARMA LTDA ME, registrada no CNPJ 11.0 02326.373/0001-82, situada a 
Rua Pedro Calmon. s/n - Loja - Bairro Paraíso - Guanamhi / BA, CEP: 46430-000, 
representada neste aio pelo Sra. Eliene Cardosu de Souza Albuquerque, portador do CPF 

920.887. 835-04 e RC n," 0793431476, residente e domici'iado Rua Jonas Rodrigues, 
n 364, Paraiso. Guanambi / BÁ, CEP 46.430-000, tendo :m vista o que consta no 
Processo Licitatório o." 036/2017 e em obscrvância àN disposk ões da Lei o." 8.666, de 21 
de junho de 993 e suas akeraçôcs, re.soiveni celebrar o prvsente Termo de Conirato, 
decorrente da licitação Preg& Presencial ri." 033/20(7, niediartie as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

4.ç partes acima idem(Jicadas tSi, entre si, justo e acertado opreente contrato a aquisiçães 
de medicamentos, materiais de consumo, materiais de limpeza, 000ntológicos, 1>r,IQ,Un1es 
laboratoriais e cfrurgicos, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de .Jahorandi, o qual 
justifica-se a licitação na ,nodalidade Pregão Presencial n. ° 033/20)7, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisições de medicamentos, materiais de consumo, 
materiais de limpeza, odontológicos, pernianentes laboratoriais e cirúrgicos. destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde de Jaborandi. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instruincnto convocaUrio do Pregão Presencial n.° 
033/2017, identiflcada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
tra nscriçãu. 

1.2. Objeto da contratação: 
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11cm - 
.Dlscriniinaçao do Produto Marca Unid. Quant 

\'alor Valor 
Unitário 'total 

ÁCIDO ACETILSALICFLTCÜ 100 MC 
COMPRIMIDO: 	Excipienies 	qspl 
conipnniido. 	$ celulose microcristalina. 

2 amido 	glicolato 	de 	sódio, 	amido 	de CIMEO COMP 30.0tj0 
RS 

R$ 600.00 
milho 	talco, dióxido de silício coloidal, 0,02 

sacarina 	sódica, 	ciclamato 	de 	sódio, 
essôlicia e comnte vcmiclho Bordeaux. 

ÁCIDO FÓLICO SMG COMPRIMIDO. 
IExcipicntesq.s.p. 	lactose 	monoidratado. 
povidona 	 K-30, 

3 
ci'ospovidona,croscarn,elose 	sádica. U.QUIMJ RS 
esteamro 	de 	maneslo. 	dióxido 	de CA 

5.000 
0.06 

300.00 

silício,çopoliincro 	de 	polivinil 	Mcool- 
polocttilcnoglic.ol, 	Iliacro 	gol 	6000, 
corante marrom laca alumínio e talco. 
AMOXICILINA TRIIDRATADA 57,4 
MC PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
(EQUIVALENTE 	A 	50 	MC 	DE 
AMOXICILINA). 	Fxcipicnes: 	aromas 
de baunilha e cereja, carmelose sódico, 

8 corante vcnnellio 40. corante eritrosina. P.RÂ1'I FRASCO 500 
RS 

rncnlparabcno, 	propilaparabeno. 2,84 .420.00 

po'idona. 	dióxido 	de 	silício 	coloidal, 
.çacannn sádica, dimeticona. Ienzoato de 
sódio, citrato de sódio, sucarosc c água. 
Frasco com óOmI. 
AMOXICILINA 	TRIIDRATADA 
574MG 	 COMPRIMIDO 
EQUIVALENTE 	A 	SOOMG 	DE 
AMOXICILINA 	BASE. 	Excipientes: 

9 dióxido de silicio e cstcanto de magnásiu IRATI COMI' 8.40(. RS 

q.s.pl 	capsula. 	Obs: 	o 	material 	da 
025 2.100,00 

cápsula de amoxicilina SOOmg contém o 
corante 	amarelo 	de 	TARTRAZÍNA 
(EDC N° 05).  
AMOXICILINA 	TRI.IDRATÀDA 
309.66IMCI pó PARA SUSPENSÃO 
ORAL (EQUIVALENTE A 250MG DE 
AMOXICIUNA 	 ANIDRA); 
CLAVULÂNATO 	DE 	POTÁSSIO 
(COM DIÕXIDO DE .SILÍCIO) 

11 
177.327MG 	(EQUIVALEN11 	A 

E.M.S FRASCO 60 
7RS 

R5460,80 
62.501VIG 	DE 	ÁCIDO 68 
CLAVULCÂNICO):veculo q.s.p. Sai1. 
Veículo: 	dióxido 	de 	siliçio. 	sorbitol. 
goma xantana, benzoato de sódio, citrato 
de sódio, ciirarornonossódico, aspatiamo, 
butilhidroxirolocan, 	(lavorizante 
passionfruii. Frasco com 75 ml. 

Elenco Búsico - Lote III Tutai RS 

r02326.S''3-t 
GLOBO 	* :l.EL 	 / 

R Pedro C'I'"!', 	l(./ 	1. nr:o 

L Gua..acibiE.A CCP' 45 •-O0 

Prcícitj,MunicipaI de Jaburatidi 

Tcictnnc..,'' 1  .'F3.22: 21 h! tcica* ('1 iF,2t1 
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4.880,80 	
1 

FLIJCONAZOL 	I50MG 	cápsula - 
cclutosc inicrocristalina. tactose. diáxido 
de 	silicin, 	estcarato 	de 	magnésio. 

RS R$ 
2 Excipiente 	cápsula 	150 	mg: 	lactose. PRATI COMI' 1.0110 

030 30000 
amido 	de 	nulbo. 	Ulóxido 	de 	silicio. 
estcarato de magnésio. 	lanrilsulfatu de 
sódio).  
GENTAM ICINA 	SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA: cadu mi conténs: 5nig de 
sulfato 	de 	gcntamicina 	(cquivalcntc 	a 
3,Úmg dc gcntamicina 	base). 	Veículo: ALLERG 

FRASCO lO 
R$ R$ 

fosfato de sódiomonobásico. fosfato de AN 5,94 59,40 
sódio 	dibúsico, 	cloreto 	de 	sódio. 
edetarodissódico, cloreto de benzalcõnio 
e água purificada g.s.p Frasco com Sml  

SUPOSITORIO 	DE 	GLICERINA 
PEDIÁTRICO de I,57g contém  1,44g de I3RÁSTER R$ 

4 
gliccrol.Excipicntcs: 	ácido 	cslcárico. APICA 

suos - 0,70 147.00 

hidróxido de sódio e clorcto de sódio.  
GUACO xarope, extrato hidroalcoõlico 
de Mikaniaglomc-rataSprctigcl.Âstcraccac 

NA1ULA R$ R$ 
5 (Guaco) 0,25mL Velculos (Sorbato de 

B 
FRASCO 3011 

2,83 849.00 
potassio e xarope de açucar invc:tdo) 
g.s.p. 1 mL.Frasco com 1 20in1  
ACETATO DE HIDROCORTISONA 
Creme - 	1,20 mg (equivalente a 10 mg 
de 	Hidroconisona) 	Excipiente: 	Base U.QUIMI BISNAG RS RS 

neutra 	hidrossolúvel. 	metilpnrabcno. CÁ A ' 3.96 316.80 

prupilparabeno, propilenoglicol e água de 
osmose. L3isnaga com 30e.  
HJDRÕXIDO DE MAGNESIO 300MG + HJDRÓXIDO DE A UJM1NIO 4001viG 
+DIMETICONA 	30MG. 	Excipientes: 

R$ 
7 Álcool, 	Cidamato 	Sódio. SOBRAL FRASCO 15(1 

207 310.50 
Carboximctilcclulose. Essãncia, Nipagin. 
Nipazol.Saearna 	Sódico. 	Sorbitol. 
Viscocel Frasco com 1 SOml _______ - 
IBIJPROFENO 600 MG. comprimido 
Excipiente 	q.s.p. 	1 	comprimido. RS RS 

8 Excipientes: 	celulose 	microcristalina. VITÁPAN COMI' 30.0(0) 
IS 450000 

ácidb cslc,irico. amidoglicolato de sódio 
e diáxido de sílicio.  
LBUI'ROFENO 	SOmg; 	snspensáo 
oral Vciculoq.s.p. 	miL. 	Excipientes: 
dióxido de ihànio, aroma de mui-fruiu, 
sucralose, polissorbato 80, sorbitol, ácido MULTILA 

FRASCO 
RS 

cítrico, goma xantana, bcnzoatc de sódio, B 108 540.00 

glicerol 	e 	água 	de 	osmose 

revcrsa.Suspcns5o oral gotas 5omgfmnL 

frascos com 30mn1. 

rO 2
i-.yr  

'#  

E 
L Guar.ibBA CC? 41'LQÇQ 	

' 

PrcüitL 	N'lunicipa] de Jaborandi 
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Elenco Básico - Lote 04 lotial 	
1 R S - 

NCOTINA 2 MC —Pastilha Cada goma 
contém 2mg de nicotina na forma de 
lOmg de complexo rcsbia-nicoiina 820% 

PASTILH RS R$ 
2 Excipientes goma de mascar base. xilitol. JONLISON 

A 
60fl 

0,89 53400 
óleo de nina, cnt*,onato de sódio unidro, 
bicarbonato de sódio, levamentol e óxido 
de magnésio  
ÓLEO 	MIN.E1tAL 	100% 	PURO. 

MARIOL FRASCO l 0 
RS 

FRASCO 100 ml. 1,94 194.00 
PARACETAMOL 	2001m1. 	suspenso 
oral 	Excipientes: 	polictilcnoglicol 	400. 
ciclainato 	de 	sódio, 	sacarina 	sádica, 

FARMAC lIS 11$ 
6 hcnzoato 	de 	sódio, 	metabissulfito 	de 

E 
FR 40k)  

0,47 18R,00 
sódio, corante sicovit amarelo quinolcina. 
ácido cítrico anidro, água deionizada c 
aromas. Frasco caiu 1 5m1. 
PÂRACETAMOL 500 mg comprimido. 

Excipientcq.s.p. 
	1 	comprimido. 

TEUTO IP CO l0.10 
RS 11$ 

Excipientes: 	amido. 	povidono 	e ácido 0.05 500.00 
cSicrico. 
FOSFATO 	.SÕDICO 	DE 
PREDNISOLONÁ 	4.02MG (4,021MG 
DE 	FOSFATO 	sóoico 	DE 
PREDNISOLONA EQUIVALE A 3MG 
DE 	PREDNISÚLONA). 	Excipiente 
q.s,pl ml. Excipientes: aroma de cereja, 

RS 
9 ciclamato 	de 	sódio. PRATI FRASCO 1 

2,90 290.00 
cdetatudiidratadodissódico, 	fosfato 	de 
sódio 	monobásico, 	fosthto 	de 	sódio 
dibásico. 	metilparabeno, 	sacarina 
diidnnada 	sádica, 	soibitol 	e 	água 
putilicada.Frasco com 	60 	ml 	' 	pipeta 
dosadora cm Ing.  
PREDNISONÂ 	Smg.cornprimido 
Excipientes: 	lactose, 	celulose 

lo microcristalina, 	croscamiclose 	sádica, GERMED COMP 4.000 
0.08 320.00 

cstcanstt, 	de 	nianésio. 	talco, 	corante 
vcniiclho40.  
PREDNISONÀ 20 MG COMPRIMIDO. 
Excipientes: 	lactosc. 	celulose 

RS R$ 
li microcristalina, 	croscanuelose 	sádica. CIERMED COMP 5,0r40 

0,12 600,00 
cstcarato de magnésio, talco, diáxido de 
silicio.  
RANJ'IlDINA 	150 nigcornprimido (na 
fonua 	de 	cloridrato). 	Excipicntcs: 

13 
croscarmelose 	sódica, 	celulose 

(iERMED COMP. 
RS R$ 

tnic,'ocrjstalina. 	csteantto 	de magnésio, 0,08 640,00 

dióxido 	de 	titânio, 	dióxido 	silicio 
coloidal, macrogol, hipromclosc.  

GLOBOF1t."' 	r' 
R PewCct n,T"ILC 	oX 

L Gua;trb'CÂ CC?' i 4-OCO JCj\  

prctsth.'icipai de Jabontndi 

CNI'Jn.' l324':.$f,.VOOt.I4 
Trfrr M "IM,51.-11t2 2152 i'cIriai'flti'2IV 
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15 

SULFATO 	 SALBUTAMOL 
1 20nicg/docs 	acrossol 	(cquivalcnLes 	a 
I00tncg 	de 	salhutamol). 	Excipienies 
(icirafluorociano (HFA 	134)) q.s.p. 	1 
dose Frasco comendo 200 doses.  

flUTO FRASCO 1 
R$ 

538 80.70 

SINVASTATINA 20.00 ngcomprmido.  
Excipiensc' q.s.p. 	1 	com. rev. 	Ácido 
ascõrbico, 	botilidroxitolueno, 	ácido 

16 
cítrico, 	lactose, celulose inicrocnsialina

' 
RS RS 

amido. croscarmelose sádica, dióxido de 0,08 800.00 
silicio, cstcarato de magnésio, dióxido de 
titãnio. hipromelose + inacrogol. ácido 
esttárco.  

Elenco Básico - Lote 06 Total 
4.146,70 

COMPLEXO 13 gotas vii 131 (clot-idrnto 
de tiamina) 5mg, bit. 13 12 (na fonna de 
5-fosito 	de 	sódio) 	2mg. 	vil. 	13 	6 

É (cloridrato 	de 	piridoxina) 	2mg. BELFAR FRASCO 200 
nicotinamida 	20rng. 	D-pantcnol 	3mg, 1,68 33600 

biouna 0,25nig por ml. Frasco com 30 
LIII. 

DEXAMETASONA 	IU.IXII( 	I3ASF. 
0,1 MG. 	Veículo 	q.s.p. 1 saL 	(sacarina 
sádica, ciclasnaLo de sódio. elilparabeno, 

2 propilpanbcno, 	corunsc 	vennclho 	de 
FAR\IAC 

FRASCO 200 
RS R$ 

ponccaux, vanilina, sorbitol, c.çscncia de 
I,2R 256,00 

cereja 	liquida. 	Álcool 	etílico 9(,U  (L e 
Água puriíucuda).Fi'asco com 120m1. 
DIOSMINA 450MG -- l{ESI'ERIDINA 
50M6 	COMPRIMIDO; 	Excipientes 
q.s.p. 	1 	comprimido revestido (celulose 
microcrisialina. 	povidona. 	talco. 

5 crosearmelose 	sádica, 	cstcarato 	de TECTO COMI' 2.400 
RS RS 

magnesio, ácido rnctacniico. polissorbato 
0,36 864,00 

80, 	trietilcibuto, 	dióxido 	de 	titànio, 
corante 	laca 	amas-elo 	FD(,' 	a" 	06. 
macrogol. hidróx.ido de sódio e silicona). 

Elenco Extra M unielpal - Lute 1(1 Total - - 
1.456,00 

MERENDAZOL 20MG SUSPENSÃO  
ORAL. 	Veículo 	q.s.p. 	1 mL 	(sacarina 
súdica, 	ciclaniato 	de 	sódio. 	caniiclosc, 

netilparabcno, 	
propilparabcno, 	ácido 

hcnzóico, álcool etílico. sorbitol, cssóncia 
SOBRAL FRASCO 200 

0,96 192,00 
cio morango, corante vermelho critrosina, 
silicone anti-espumante e 	água). frascos 
de 30 niL.  

'e- 

(3LOBO'- 
i,i,  

L. 
Gut flI't'P' cc.? M 4tMIUU j 
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3 

NIMESLJUDA 	 IOOMG 
COMPRlMIDOComposiço: excipiente 
q.s.p. 1 comprimido. Excipientes: 
doc.usato de sódio, aniidoglicolato de VITAPAN 
Lódio, lactose, celulose micro cristalina. 
povidona. cstcarato de magnésio e água 
de osmose reversa. 

COMI' 1 15.000 
RS 

0.06 	900.00 

Elenco Extra Municipal - Lote II 	 1 Total IRa.  

GLmENCLAMIDA 	 SF10 - __ 
COM PRIMIDO.Excipientes 	q.s.p. 	1 
comprimido (Excpicntes: arnidoglicolato RS 2 
de 	sódo, 	dióxido 	de 	silicio 	coloidal. 

GEOLAS CnMp 5.0(0 
0,04 

R$ 200.00 

cclii osc 	ri, ic roc ri shi li na. 	amido 	pré - 
gelatinizado, eslearuto de magnésio).  
GLICLÁZIDA 	LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 	 30MG 
COMPRIMIDO. 	Excipicnres:Fos falo 

3 hidrogertado 	de 	cálcio, SERVIER COMI' 10.00 0 
RS 

hidroxipropilmetilcelulose, 	estearato 	de 0,60 6.000,00 

magnésio, mallodexirina, sílica coloidal 
anidn, g.s.p. uni comprimido.  
CLORIDRATO DE 	H1DRALAZINA 
DE 50MG COMPRIMIDO. Excipientes: 
dióxido 	de 	silicio. 	amido, 	povidona. 

4 
escearuto 	de 	mag nésio, 	celulose NOVÁRTI RS 
nicrocnistalina.copolimci-o 	de 5 

COMP 200 
0.25 

11$ 50.00 
 

"mi Ipirrolidona 	de 	viu lo, 	dióxido 	de 
urânio, 	macrogol, 	sacarose, 	talco, 	laca 
eritrosiriachipromelosc.  
l'IIDROCLORO'flÃTFDA 
25MGCOMPRIMIDO 	excipientes 
q.s.p. l 	comprimido 	(amido 	de 	milho. RS 
dióxido 	de 	silício 	coloidal, 	celulose 

PRATI COMP oo.000 
0,04 2.400.00 

inicrocristaliria. eslearabo de magnésio e 
talco). 
DINITRATO DE ISOSSORHIDA 05 

6 
MGCOMPRIMIDO.Excipiente 	q.s.p. 1 RS 
comprimido. sacarose, m anitol, cstcarato SIGMA COM? 120 

0.21 
R$ 25.20 

magnésio, amido. 
LOSÁRTANA 	POTÂSSICÁ 	SOMG 
COMPRIMIDO. 	Excipientes: 	lactose 
monohidratada, celulose microcristalina. 
amido 	pré-gclatinizado, 	croscarmclosc 

PRATI COM? 90.000 
RS RS 

sádica, 	dióxido 	de 	sílicio 	coloidal, 0,0(1 5.400.00 
eslearato 	de 	magnésio, 	óleo 	vegetal 
hidrogenado, 	hidroxipropilmetilcelulose. 
polictilenoglicol e diáxido de tirânio.  

LOSARTANA 	POTÂSSICA 	IOOMG 

8 
COMPRIMIDO. 	Excipientes 	q.s.p. 	1 R$ 
comprimido. • amido de milho, lactose, 

PRATI COMP 20.0(i ) 
0,23 4.600.00 

dióxidn 	de 	silicio, 	dióxido 	de 	tiLtinio. 1 

4- 

Prc:1i Iru r 'Viu o ic upa 1 dc J aborand; 
A', 	ia.' 	., 	1 '-Cng,v - J41x.randi.fl:,Ior 

t.Nt'J o. 	.3.1.4)t'I*fl.I4 
Tcictni.,'. 	i.3i221C2 idci.x;í"7p»,)fl-2I 
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croscarmclose sádica, talco, cslcarato de 
magnésio, hipromclosc. macrogol. 

METFORMINA 	 850 
MGCOMPRIMIDO. 	lExcipicntcs: 
polivini Ipi rrol idonn, 	álcool 	ciii ico 
960G1-, 	celulose 	microcristalina, 	água 

ASPEN COMP 39.490 
RS RS 

deionizada, 	glicolato 	amido 	sódico, 0,0$ 3.152,00 
amido sódico, dióxido de sujei0 coloidal, 
croscarnielose 	sádica, 	crospovidone 	e 
estcarato de magnésio. 
ME11LDOPA 	DE 	2501AG 
COMPRIMIDO 	(NA 	FORMA 
HIDRATADA 	1 	278,40 	MGI) 	MG. 
Excipientes' 	q.s.p. 	1 	comprimido. 

?d?tfu0s0 
	de 	cãtcico 	diidratado. 

E.MS ('OMP 
1(5 

R$ 780.00 
m ucido 	ciuiço. 	celulose 	ucrocostal na. 0,26 

povidona. croscarmdosc sádica. diáxido 
de 	silicio, 	cslcantlo 	de 	magnésio. 
macrogol. 	hipromelosc, 	dióxido 	de 
titâiiio. comute laca amarcio tartrazina. 
PROPRANOLOL (NA FORMA DE 
CWRIDRATO) 40MG COMPRIMIDO 

14 
Excipientes 	qsp 1 comprimido (ácido 

V1TAPAN coMP 10M90 
R$ 

R$ 300.00 
esteárico, 	lactose. 	diáxudo 	de 	silicio. 0,03 
celulose 	niicrocristalina. 	esteanito 	de 
magnésio).  

RS 
Hiperdla - Lote 13 	 - Total 

22.90720 

FUROSEMIDA 	 SOLUÇAO 
INJETÁVEL IOMG/ML - uso adulto e 
pecliátrico - uso imn ou iv - 2m1 .cada mI 

1(5 R$ 
da solução injctvcI contém: flirosemida SANTISA AMPOLA 10(1 

054 5400 
i0nmg, veículo q.s.p. 	1 	ml. 	Excipientes: 
água para injeção e hidróxido de sódio. 
Ampolas com 2 ml. 
FLIJOCINOLONA ACIETONIDA. 0,250 
MG, SULFATO DE POLIMIXINA R. 
10.000 Ul, NEOMICINA BASE (COMO 
SULFATO) 3.50 MG, CLORIDRATO 

2 
DE 	UDOCAÍNA. 	20.00 	MG. 

EM 5 FRASCO 1 
Excipicntes: 	ácido 	eurico, 4,40 4,40 
propiienaglicol. 	hidrxudn 	de 	sódio 	c 

água 	punl)cada 	q.s.p 	1 mL.Soluçào 
otológica flasco de 5 ml, colo bico conta- 

________ gotas. ______________  

)?t ':' 	•'' 
%t. 	--'' 

GLOBO ;: 'l 
R Peco 	t'L. 

L 
Gua,&fl:&A CC? h 

Pu-efLittictpal de Jabomatuii 
A' liam efl '¼ ara 	b. -Cenim - Jabot,Mi.P4i1: 

CNPJ IL' I. 454yatM'0l 1 

a. r' '47-22l2 2132 TçIcmax i'7j368-2I) 
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E 

HIDROCORT.ISONA SOOMG -PÓ 
LIÓPILO 	PARA 	SOLUÇÃO 

-lnirumusculzo/lntnivenoso 
- Uso pcdiíttrico e adulto - frascos-
ampolacada frasco-ampola de 500 mg 
contêm: hidrocortisona 500 mg (na forma 
de succitiato sódico). Cada ampola de 
diluente contém 	uua para injeço4 ml. 

U.QIJ 
CÁ  

IMI PR/AMP. 	60( 

	

RS 	ltS 

	

3.33 	1.998.00 

Medicamento HospItalar - Lote 25 Total 	R 1,1 

$ - 

OCITOCINA 5 Ul. Excipicntcs: acetato 
de 	sódio. 	Clorobutanol, 	álcool 	etílico, 

U.QUIMI RS 
4 água 	para 	injecáo. 	ácido 	acético 

CÁ 
AMPOLA 101' 

1.07 107.00 
gluciul.Soluçào injSvel: ampolas de 	1 

ml.  
OMEPRAZOL 	 SÓDICO 
EQUIVAUNTE 	Á 	40 	MG 	DE 
OMEPRAZOL. 	Excipiente 	q.s.p. 	1 

frasco-ampola. 	Excipientes: 	cdctato 
dissódico, 	hidróxido 	de 	sódio. 	Cada RS RS 

7 ampola 	contém 	lO 	ini 	de 	Soluçâo BLAU FR/AMP 201fl 
6,20 1.240,00 

diluente. Excipiente da soluçáo diluente: 
macrogol. 	ácido 	cítrico 	monoidratado, 
água para injeçio.Põ liófilo injetável 40 
mg. Embalagem com 25 frascos-ampola 
+ dilucntc,  
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 
DIIL)RATADO 	QU[VALENTE A 2 
MG DE ONDANSETRONA BASE. 
Veículo 	estéril 	q.s.p. 	1 	ml. 	Veículo 

BIOLAR AMPOLA 60U 
RS R$ 

estéril: clorcio de sódio, cilralo de sódio. 0.5 510.00 

ácido ciltico. água para injeçào.Soluçáo 
injetável 2 nig/inl 	4 nig): ampolas de 2 
ml.  
PROGESTERONA 	200MG:excipientes - 
q.s.p 1 cipsula (lecitina de soja e óleo de ZODIÃC 

CAPSUL 42 
RS RS 

II 
arnciidoim). 	Componentes 	da 	cápsula: A 1,18 49,56 

gelatina. gliccrol e dióxido de titãuio. __________ __________ __________ 
RS 

Medicamento Hospitalar - Lote 29 Total 1.906,56 

r 	
CLÁUSULA sEcuN:DA - VIGÊNCIA 

1. 	O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com inicio a 

partir de sua assinatura, e encelTarnento previsto para 2210412018. 
ri 

PrefrutJipal dc Jabotand 

- 	GLOBKO ? 	'1/, 	 , 	7. S 	
A' rr.m 'Morjj %-A 

R PcrQÇVfl.fl. 	l.. 	L. '; -r:o 	 çNIJu 

(_ 	Gua:âr.;b-À CCP- 	4VLQÇ) __ 	
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O contrato poderá ser prorrogado em conformidade com os termos do inciso II. arL 57 

da Lei n.° 8.666/1 993. 
Prazo de entrega de 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS após a emissão de cada 

pedidoS 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

03.01 - O fornecimento será executado na forma de CXCCUçO indireta, sob o regime de 
fórnecimento por preço unitário, em conformidade com o dispost na Lei n.° 8.666/93. 

§ 1° - O fornecimento do objeto aludido na Clausula antcrior será atendido de acordo 
com as necessidades do CONTRATANTE. 

§ 2' A execução deste Contrato deverá ser acompanhada. e fiscalizada pela Prefedura 

Municipal de Jaborandi, que designará um servidor para anotar, rn registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas ao Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das 
falhas observadas. 

§ 3° - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do 
serviço em desacordo com as especifleações constantes deste Cwtrato. 

CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

04.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 

Dotações Orçarnentárias a seguir especificadas: 

Projeto: 02.04.00 —Fundo Municipal de Saúde. 
Atividade: 2.0.6.9-'Manulcnçüo da Assistência farrnacuuca Básica. 
Elemento: 3.3.9.03000 . Material de Consumo. 

Atividade: 2.0.6.8—Incentivo ao programa Saúde da f.amiliar. 
Elcmcni.o: 3.3.9.0.30.00 - Material dc Consumo. 

Atividade: 2.0.7.1—Manutenção das Ações Hospitalar e Ambulatcrial. 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

05,01 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos fornecimentos aludjdos 
Perfazendo o valor total em RS 101.850,15 (cento e um mil oitocentos e cinquenta 

reais e quinze centavos). 

§1 - Nos valores acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou ;mpostos, encargos sociais, 

Prefc . 	un icipal dc Jaborandi 
& 	l'i .ut 	 eoini - )bo a',l,44a1'w 

E 	'El 5 
CNFJ tt. '  
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2 - O valor deste contrato deverá ser tratado apenas ccrno dado estatístico, &uto da 
evolução da dcspcsa no período citado, bem como forma de clezcrntinar a base de cálculo para 

aplicação de penalidades previstas neste contrato; 

§3 - O valor deste contrato não poderá servir de base i mgida para a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura Mensal/Recibo, já que o total de gastos do mês dependerá do pleno 
atendimento as demandas do respectivo período. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da CONTRATADA é de 0 (dez) dias úteis, do mês 

subsequente ao vencido, em conformidade com os fornccime'uos auferidos mensalmente. 
conformc solicitações das secretarias das demandantes. 

§ 1Ó - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
FiscalfFaturaíReciho, o documento será devolvido, iniediatamnte, para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não ser i considerado para efetto de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 -Este Contrato terá validade a partir de sua assinatura com término até o dia 22/04/2018, 
podendo ser prorrogado desde que observadas às disposições do §* 1°c 2° do art. 57 da Lei 

o." 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA FADA 

08.01 - A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste ( ontrato por determinação 

legal, obriga-se a: 

a) ser legal e financeiramente responsável por todas a obrigações para a execução 
dos serviços inclusive despesas com transporte e os cnnpromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste contrato, bem comc' pelos encargos trabalhistas. 
previdenciórios, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se 
vinculando a CONTRA1'ANTE a qualquer título, ner mesmo ao de solidariedade; 

h) assumir 	inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo ou utpa, negligència, imperícia 
ou imprudéncia, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 

prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzido essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela COt\TRATANTE ou por seus 

prepostos: 

IkumLtpal de lubotand, 
,r:,\cr  
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e) assumir a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos, objeto deste 
contrato; 

recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, cm tempo hábil, sem prejuízo do prazo 
final: 

executar os serviços objeto deste contrato de acorde com as especificações e/ou 
normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra-esü-utur-a 
necessária a exccuço dos serviços: 

1) honrar os encargos trabalhistas, previdenci.ários, sociais e outras obrigações da 
Lei, ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá 
nenhum vinculo jurídico com o CONTRATANTE; 

permitir ao servidor eredenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusai, 
mandar fazer ou desfhzer quaisquer serviço que não atender as especifieaç5es do 
objeto, observando as exigências que lhe íoram solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presenle contrato; 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O CONTRATANTE além das obrigações emitidas neste contrato por determinação 
legal. a obriga-se a: 

designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 
thllias, atestar a efetiva nos fornecimentos. 

efetuar, no prazo indicado na cláusula Sexta, es pagamentos devidos a 
CONTRATADA. 

e) Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desinipedidas as 
áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDAI)ES 

1001 — O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no prcsentc 
contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções prevista na Lei Federal n.° 8.666/93. 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

v4, 	 y '? 
GLoaoH. Yi :CEL 

L Gtr&r4xEÁ CP 'i?-tiç.o 

Prefeiiara 	cipal de Jaboramh 
A'. {rsJ(fl, 	Rfltr UA. •. Cenro - 

( Ei 1? AZÇ4j)fl 

CYPJ ii. 	•45.5(S'ti{it' 	1 
Tçiojt 	"j36'3-'22Ii' T,:trOi,(' 
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§ 1' - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Jaborandi e multa, de acordo com a eravidade da infraçào. 

§ 2" - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos: 

0,3% (três décimos por cen(o) ao dia, até o trigésimo (Ira de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, 
por cada dia subseqüente ao trigésinio. 

§ 30 
- O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento dos 

fornecimentos, realizado com atraso, ou de outros créditos. relativo ao mesmo Contrato, 
eventualinente existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 4° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não exírnirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial. deste Contrato cnscjará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as prevista na Lei n.° 8666193. 

§ 1"- O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.° 8.666/93. 

§ 20 -Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a VIII do art. 78 da Lei n.° 
8.666/93 não cabe a CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- REAJUSTE 

12.01 - Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e ïrreajusláveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS 
FORNECIMENTOS E FISCALIZAÇÃO 

13.01 O regime de execução dos fornecimentos a ser executadc: pela CONTRATADA, e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Teono de Referència, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇõES 

14.01 - É vedado a CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Tento de Contrato para quakuer operação financeira; 

t't 	 Prct_ nira \iunripal tic labor mdi 
,//  
t  
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b) Jnterromper a execuçâo (los serviços sob alegação de inadiniplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.01 - Eventuajs alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n.° 8.666, 
de 1993. 

§1 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, tias mesmas eondiçães conti-atuais, os 
acréscimos ou suprcssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2 - As supressões resultantes de acordo cclebrados entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial iittializado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃo 

1601 - incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicacào deste instrumento, por 
extrato, no em atendimento as exigências da Lei n.°  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.01 - O foro para dirimir questões rejativas ao presente contrato será o do Município de 
Coribe - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.02 - E, por estarem justos e contratadas, prcparam o presente Termo de Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus 

eFitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e íàzer cumprir o que ora é pactuado, 
em todas suas cláusulas e condiçèes. 

Jaborandi. Bahia, 22 de janeiro de 201 	 1 

Danie4uesde Moura 
Gestor 
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